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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                  PORTARIA Nº 099, DE 11 DE MAIO DE 2022.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado 
nº 18.907.525-1, RESOLVE: autorizar o servidor Carlos Eduardo de Godoi, 
da Prefeitura Municipal de Leópolis, a emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, 
boletos de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos de comprovantes de vacinação 

Santa Mariana.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 
Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                  PORTARIA Nº 100, DE 12 DE MAIO DE 2022.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado nº 
18.899.983-2, RESOLVE: Art. 1º autorizar as servidoras Tania Ortiz da Silva e 
Lurcinei Alves Correia Smith, da Prefeitura Municipal de Porto Rico, a emitir 
Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos 

médico veterinário da ULSA de Santa Cruz do Monte Castelo. Fica revogada a 
Portaria nº 267, de 16 de outubro de 2018.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se. Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor 
Presidente
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GABINETE DA DIREÇÃO DO CAMPUS DE CASCAVEL

PORTARIA Nº 024/2022 - DGC

DATA: 11 de maio de 2022.
SÚMULA: Designa servidores para 
gerenciamento e fiscalização do 
Contrato n° 02/2022.

O Diretor-Geral do Campus de Cascavel da Universidade Estadual
do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais;

Considerando a Portaria n° 1314/2022 - GRE, de 06 de maio de 2022;
Considerando a Lei Estadual n° 15608/2017, de 16 de agosto de 2007;
Considerando a Instrução de Serviço n° 003/2022 – PRAF, de 05 de 

maio de 2022.

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para 
fiscalização e gerenciamento do Contrato n° 02/2022, sendo objeto a Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Órteses e Próteses e seus ajustes, 
para os pacientes do Centro de Reabilitação Física (CRF) da Unioeste - Campus 


